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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº113/2025

(de 06 de janeiro de 2025)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO DE  PROVIMENTO EM COMISSÃO E  FUNÇÃO DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO DIRETA  E
INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferida  pela  Lei  Orgânica  Municipal  nº
099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura Organizacional Administrativa
do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º NOMEAR o senhor JHONNY CLECIO DE LIRA MELO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***663***-43, no Cargo de Provimento
em Comissão de DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, cargo em comissão CC4, subordinado à Secretaria Municipal de Cultura.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, ao 06 (sexto) dia do mês de janeiro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 94746eef-db0c-4f61-bfe1-d06cdc29cab6

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2025

CONTRATO Nº 01/2025, firmado em 03 de janeiro de 2024, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o
12.248.522/0001-96  e  a  pessoa  jurídica  EMPRESA  CHICABANA  SHOWS  E  EVENTOS  LTDA,  INSCRITA  NO  CNPJ  Nº  07.930.542/0001-12,
localizado na Rua RE, nº 18, Quadra H, Urbis I,  CEP nº 48.700-000, Serrinha/BA, e-mail:  chicabanashows@gmail.com, telefone (71) 9 9135-3536,
sendo representando pelo Senhor, ANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES, inscrito no RG nº 624**15 SSP/PE e CPF nº ***.082.***-26.

OBJETO:  Contratação  da  “BANDA  CHICABANA”,  para  a  ABERTURA  DE  VERÃO  no  município  de  Maragogi/AL,  na  orla  da  cidade,  no  dia
04/01/2025, a partir das 23h50min, com 01h40min de apresentação.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da  sua  assinatura  até  o  dia  e  hora  objeto  deste  e  instrumento  e  enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

SIGNATÁRIOS: pelo CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 14**06 MEX/AL e CPF: ***.546.***-11
e a pessoa jurídica EMPRESA CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.930.542/0001-12, sendo representando pelo
Senhora, ANGELA MARIA DA SILVA RODRIGUES, inscrito no RG nº 62**015 SSP/PE e CPF nº ***.082.***-26.

Maragogi-AL, 03 de janeiro de 2024.

JOSÉ DANIEL BRASILEIRO FELICIANO FILHO
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Diretor Municipal de Licitação e Contrato

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 99cf6cb9-2d42-473e-99d1-0206eebc802c

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2025.

CONTRATO Nº 02/2025, firmado em 03 de janeiro de 2024, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o
12.248.522/0001-96  e  a  pessoa  jurídica  EMPRESA  CAVALCANTI  E  SANTOS  ENTRETENIMENTO  LTDA,  INSCRITA  NO  CNPJ  Nº
05.741.927/0001-04,  com  sede  na  Rua  José  Freire  Moura,  nº  270-A,  Ponta  Verde,  CEP  nº  57.035-110,  Maceió/AL,  e-mail:
sergio_feitosa@hotmail.com, telefone (82) 9 8809-3781, sendo representando pelo Senhora, LUCIANA DE SOUZA FURTADO, inscrita no RG nº
124**33 SSP/AL e CPF nº ***.047.***-08.

OBJETO:  Contratação  da  “BANDA  DIEGO  GALÃ”,  para  a  ABERTURA  DE  VERÃO  no  município  de  Maragogi/AL,  na  orla  da  cidade,  no  dia
04/01/2025, a partir das 22h00min, com 01h40min de apresentação.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da  sua  assinatura  até  o  dia  e  hora  objeto  deste  e  instrumento  e  enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

SIGNATÁRIOS: pelo CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 14**06 MEX/AL e CPF: ***.546.***-11
e  a  pessoa  jurídica  EMPRESA  CAVALCANTI  E  SANTOS  ENTRETENIMENTO  LTDA,  INSCRITA  NO  CNPJ  Nº  05.741.927/0001-04,  sendo
representando pelo Senhora, LUCIANA DE SOUZA FURTADO, inscrita no RG nº 124**33 SSP/AL e CPF nº ***.047.***-08.

Maragogi-AL, 03 de janeiro de 2024.

JOSÉ DANIEL BRASILEIRO FELICIANO FILHO

Diretor Municipal de Licitação e Contrato

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 82560c03-77c5-48ee-81fa-6295d309cd02
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo juliano coelho de lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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